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familiar, ou seja, não tenha casado ou conviva maritalmente com ninguém, não seja separado ou

viúvo, deverá apresentar toda a documentação do grupo familiar de origem, inclusive a comprovação

de endereço.

- ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS – Todos os documentos a serem entregues deverão estar

separados por pessoa do grupo familiar.
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FIES

Documentação para comprovação da inscrição
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(   )  Original  do Comprovante de Conclusão  do  Ensino  Médio (histórico escolar  e  certificado de

conclusão). Caso o ensino médio tenha sido cursado parcial ou total em escola particular, deverá o

candidato  anexar  atestado  emitido  pela  respectiva  instituição  de  ensino,  declarando  o

- SEPARAÇÃO – Averbação na certidão de casamento e acordo homologado ou sentença judicial ou

ainda certidão pública da dissolução de união estável.

(  ) Cópia da decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública determinando o

pagamento de pensão alimentícia ao candidato (se for o caso).

(  ) Comprovantes de rendimentos do candidato referente às pessoas físicas e ou eventuais pessoas

jurídicas vinculadas.
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DOCUMENTOS SOLICITADOS APENAS PARA O CANDIDATO
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ATENÇÃO – Candidatos maiores de 18 anos que não exerça, atividade remunerada, deverão
apresentar declaração com firma reconhecida sobre tal situação.

SÃO CONSIDERADOS COMPROVANTES DE RENDIMENTO:

- SE ASSALARIADO -
- Os seis últimos contracheques no caso de variação da renda bruta e caso não haja variação os três

últimos.

- Certificado de inscrição como MEI.

- Última declaração anual do MEI.

- Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF), sendo a declaração completa com todas

as páginas e respectivo recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.

- Se isento da entrega de IRPF, apresentar declaração com firma reconhecida.

- SE SIMPLES NACIONAL -
- Recibo de entrega da DEFINS – Para optantes pelo SIMEI.
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-  DEFINS – Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – Optantes pelo SIMEI  não

entregam.

- Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF), sendo a declaração completa com todas

as páginas e respectivo recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.

- Se isento da entrega de IRPF, apresentar declaração com firma reconhecida.

- SE APOSENTADO OU PENSIONISTA -
- Extrato de recebimento de aposentadoria ou pensão dos últimos seis meses (retirar no INSS).

- SE TRABALHADOR AVULSO, INFORMAL OU EVENTUAL -
- Escritura pública (em cartório) de declaração de renda bruta média mensal, especificando o tipo da

atividade e o valor médio mensal.

- Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF), sendo a declaração completa com todas

as páginas e respectivo recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.

- Se isento da entrega de IRPF, apresentar declaração com firma reconhecida.
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- SE DESEMPREGADO OU QUEM NUNCA TRABALHOU (ACIMA DE 18 ANOS) -
- Carteira de trabalho.

- Declaração com firma reconhecida informando tal situação.

-  Se  estiver  recebendo  Seguro-Desemprego,  apresentar  cópia  do  comprovante  de  recebimento

fornecido pela Caixa Econômica Federal mais a cópia da Rescisão Contratual.

SE RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS -
-  Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) completa,  com todas as páginas e

respectivo recibo de entrega à Receita Federal do Brasil.

duas pessoas que atestem a situação fática específica, sob as penas da lei.

(  ) Cópia de documento da situação civil, de acordo com o caso:

- CASADO – Certidão de casamento civil.

-  UNIÃO ESTÁVEL SEM FILHOS –  Certidão pública de união estável  (emitida pelo Cartório de

Registro Civil).
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- UNIÃO ESTÁVEL COM FILHOS – Certidão pública de união estável ou Declaração Particular de

união estável, a critério do candidato.

- SEPARAÇÃO – Averbação na certidão de casamento e acordo homologado ou sentença judicial ou

ainda certidão pública da dissolução de união estável.

(   )  Comprovantes de rendimentos dos membros do grupo familiar referente às pessoas físicas e

eventuais pessoas jurídicas vinculadas:

(  ) Relatório de desempenho no ENEM.

(  ) Proposta de seguro prestamista – FIES.
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Durante  a  avaliação  da documentação  do  candidato,  a  CPSA -  Comissão  Permanente  de
Supervisão  e  Acompanhamento  poderá  solicitar  quaisquer  outros  documentos  ou
comprovantes que considerarem necessários para o entendimento ou compreensão do perfil
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DOCUMENTOS ADICIONAIS


